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DECRETO Nº 045/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 2739/12, decreta:
Art. 1º Exonera a pedido - JAQUELINY APARECIDA
AMARAL JORGE - CPF nº 029.793.459-70 RG
nº6.072.606-0/PR no cargo público de Professor, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
nomeado pelo Decreto nº 132 de 18 de abril de 2000.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 22 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 23 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 048/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com as Leis Municipais n° 782/2001 e
n° 828/2002, decreta:
Art. 1º Nomeia- LUIZ VALMIR SCHIMITER DA LUZ -
CPF nº. 393.060.119-20 e RG nº 1.218.840-4/PR, no
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO
MUNICIPAL, da Secretaria Municipal de Defesa Social
e Antidrogas, com a remuneração de simbologia S-1.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 27 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 28 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 049/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Exonera - ANGELA RAMOS - CPF
nº.844.608.659-04 RG nº. 4.444.770-3 /PR, no cargo
de provimento em comissão de CHEFE DO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, com a remuneração
de simbologia CC-1.
  Art.  2º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, com seus efeitos a partir de 29 de
fevereiro de 2012, revogando as disposições em
contrario.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 050/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 3112/2012, decreta:
  Art. 1º Exonera a pedido - GISLAINE FERNANDES
RODRIGUES - CPF nº 036.857.239-01  RG nº
8.809.686-0/PR no cargo público de Atendente Infantil,
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, nomeada pelo Decreto nº. 261 de 01 de agosto
de 2006.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatura, com seus efeitos a partir de 29 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 051/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 3093/2012, decreta:
 Art. 1º Exonera a pedido - SIMONE DA SILVA - CPF
nº 016.896.939-40  RG nº 6.996.551-2/PR no cargo
público de Atendente Infantil, da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, nomeada pelo
Decreto nº. 12/1994 de 18 de janeiro  de1994.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatura, com seus efeitos a partir de 29 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 052/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 3100/2012, decreta:
 Art. 1º Exonera a pedido - CLAUDIA ELISEMAR
APPELT - CPF nº 032.558.709-41  RG nº 8.595.468-
7/PR no cargo público de Atendente Infantil, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
nomeada pelo Decreto nº.225/1999 de 30 de novembro
de 1999.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatura, com seus efeitos a partir de 29 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 053/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 3120/2012, decreta:
 Art. 1º Exonera a pedido - MARINEIDE NILCEA DA
SILVA - CPF nº 827.366.009-59  RG nº 3.570.832-4/
PR no cargo público de Auxiliar Administrativo, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
nomeada pelo Decreto nº.228/2000 de 03 de julho de
2000.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatura, com seus efeitos a partir de 29 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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PORTARIA Nº 024/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora MAICON RODRIGO S. TAVARES,
matrícula nº6069/0, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde lotado na Secretaria Municipal
de Saúde 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2010/2011, a contar de 01 de fevereiro a
01 de março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de janeiro de 2012
ESMAEL SILVA ABOU HASSAN

Secretário Municipal de Administração Interino
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PORTARIA Nº 086/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício nº32/12(hnsn).
CONCEDER
A servidora JAIRINHA DA GRAÇA MACHADO,
matrícula nº5337/6, ocupante do cargo público de
Auxiliar de  Enfermagem lotado na Secretaria Municipal
de Saúde 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2010/2011, a contar de 01 a 30 de março
de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 24 de fevereiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 087/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício nº071/12(SDSAD).
CONCEDER
A servidora KARINA RIBEIRO PEREIRA, matrícula
nº6761/0, ocupante do cargo público de Guarda
Municipal lotado na Secretaria Municipal de Defesa
Social e Antidrogas 30 (trinta) dias de férias, referente
ao período aquisitivo de 2010/2011, a contar de 01 a
30 de março de 2012.
                                    Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a
partir de 01 de março de 2012, revogando as
disposições em contrário.

Matinhos, 24 de fevereiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 088/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,

EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas.

CONCEDER

Ao servidor JOEL NOVAKOSKI, matrícula nº5218/3,

ocupante do cargo público de Motorista D lotado na

Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias,

referente ao período aquisitivo de 2007/2008, a contar

de 01 a 30 de março de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 24 de fevereiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 089/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°. 1016/2006,
resolve:
REVOGAR
 A Licença de Assuntos de Interesse Particular, da
servidora LIDIANE DE SOUZA, matricula n° 5119/5,
ocupante do cargo Público de Professor, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando a Portaria nº 215/2011.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 090/2012
 O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, em face ao
protocolo 2913/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora SUZIANE OLIVEIRA SALES, matrícula nº
6786/5 ocupante do cargo em comissão de Chefe de
Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Defesa
Social e Antidrogas, 30 (trinta) dias de férias referente
ao período aquisitivo de 2010/2011, a contar de 01 a
30 de março  de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de dia 01 de
março de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 091/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob n° 2863/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora ANDREA DO ROCIO COSTA matrícula
nº665/3, ocupante do cargo público de Professor lotado
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte 01 (um) ano de Licença sem vencimentos,
para Tratamento de Assuntos de Interesse Particular,
a contar de 01 de março de 2012 a 28 de fevereiro de
2013, conforme artigo n° 114 da Lei Municipal nº 1165/
2008 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Matinhos.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 092/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 1430/2011,
resolve:
REVOGAR
Da servidora JOCELINA VEIGA ALVES, matrícula
nº1834/1 a função gratificada de COORDENADOR DE
SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E AVALIAÇÃO
EDUCACIONAL, da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, simbologia, FG-2.
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com seus efeitos a partir do dia 01 de
março de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 093/2012
 O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal nº. 1016/2006, e
em face ao protocolo sob n°1611/2012-GS resolve:
 CONCEDER
A Gratificação pelo exercício de Coordenação de
Centro Educacional Infantil da servidora abaixo
relacionado:
NOME    CENTRO ED. INFANTIL
JOCELINA V. A. DUARTE CANTINHO FELIZ
SIMBOLOGIA: FG-D4
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 094/2012
 O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal nº. 1016/2006, e
em face ao ofício sob n°216/2012, resolve:
REVOGAR
A Gratificação pelo exercício de Coordenação de
Centro Educacional Infantil da servidora abaixo
relacionado:
NOME    CENTRO ED. INFANTIL
KELLY C. GIBIN MURINO    CANTINHO FELIZ
SIMBOLOGIA:  FG-D4
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 01 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
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PORTARIA N.º 095/2012
 O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal nº. 1016/2006, e
em face ao protocolo sob n°216/2012 resolve:
  CONCEDER
A Gratificação pelo exercício de Direção de Unidade
Escolar, a servidora abaixo relacionado:
NOME       UNIDADE ESCOLAR
KELLY C. GI. MURINO        Escola M. Q. de Março
SIMBOLOGIA: FG-D
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2011 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME CONVÊNIO N.º
104/2011 FIRMADO COM A SECRETARIA DE
ESTADO DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/03/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 25.803,00 (vinte e
cinco mil, oitocentos e três reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22-Matinhos - Pr, fones
(41)3971-6139 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41)
3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 27 de fevereiro de 2012.
Janete de Fatima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 021/2011 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇOES E
MEDICAMENTOS PARA EQUINO PARA ATENDER
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/03/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 17.303,60 (dezessete
mil, trezentos e três reais e sessenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão,  nº 22, Matinhos - Pr, fones
(41)3971-6012 / 3971-6140 e fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 28 de fevereiro de 2012.
Janete de Fatima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2011 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSENTAMENTO DE LAJOTAS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/03/2012 às 16:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$138.000,00 (cento e
trinta e oito mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 28 de fevereiro de 2012.
Janete de Fatima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO
N.º 023/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 3.322.436,20 (três milhões,
trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e seis
reais e vinte centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na Prefeitura
Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua Pastor
Elias Abrahão nº 22, Matinhos - PR., fones 3971-6012 /
3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 28 de fevereiro de 2012.
Janete de Fatima Schmitz

Pregoeira

PORTARIA N.º 096/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, resolve;
REVOGAR
Revogar a portaria n°047/2012 que coloca à disposição
da Prefeitura Municipal de Curitiba a servidora
SONILDA BATISTA, ocupante do cargo público de
atendente infantil, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura, em regime de Permuta
com a Educadora TATIANE TAVEIRA DOS SANTOS,
até 31 de dezembro de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 01 de março de
2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 01 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA SOUZA LTDA.
CNPJ N.º 05.840.997/0001-01
CONTRATO N.º 014/2012 - PMM
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2012 - PMM
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
construção civil, sob regime de empreitada global (mão
de obra e material), para CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA)
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, no Bairro Rio da
Onça, com 1.211,92, neste Município, em atendimento
ao CONVÊNIO N.º 700267/2011, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 236/2011
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTE
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
12.365.0026.1025 CONSTRUÇÃO DE CRECHE
44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES (755) FONTE 31110
RESERVA DE SALDO N.º 11
44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES (1547) FONTE 1104
RESERVA DE SALDO N.º 12
VALOR: R$1.185.579,27 (um milhão, cento e oitenta e
cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte e
sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 041/2012

A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, e em face ao processo
protocolado sob n° 17285/2011, resolve:
CONCEDER
A servidora BALBINA RAMOS BATISTA - matrícula
nº0175/9, ocupante do cargo público de Professor,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esporte, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a
contar de 01 de fevereiro a 30 de abril de 2012, de
conformidade com o artigo nº113 da Lei Municipal
n°1165/2008 do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Matinhos.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 27 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N.º 019/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/03/2012 às 13:30
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$101.785,00 (cento e um mil,
setecentos e oitenta e cinco reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na Prefeitura
Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos, PR., fones: 3971-6012 /
3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 27 de fevereiro de 2012.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira
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ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2012 - PMM

A Pregoeira no uso de suas atribuições legais RETIFICA o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N.º 017/2012 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO, REFRIGERADORES, FREEZERS E BEBEDOUROS, onde lê-
se R$60,00 (sessenta reais) leia-se R$55,20 (cinqüenta e cinco reais e vinte
centavos) e PRORROGA A ABERTURA DO CERTAME PARA O DIA 21/03/2012 às
13:30 HORAS.

Matinhos, 01 de março de 2012.
Janete de Fatima Schmitz

Pregoeira

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2012 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a decisão da Comissão Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n.º 463/2011, de 11/08/2011 e parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
H O M O L O G A R  E  A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO seu objeto a licitante vencedora
CONSTRUTORA SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ N.º 05.840.997/0001-01, no valor
global de R$1.185.579,27 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e
setenta e nove reais e vinte e sete centavos), de acordo com as especificações do
Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2012 - PMM, de 05/01/2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 29 de fevereiro de 2.012.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO FINAL DOS  EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL
E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE POSSE

 N.º014/2012.
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO
DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e em conformidade
com os editais n°039/2011, 001/2012, 008/2012, 0010/2012, 011/2012, Divulgam o
resultado final da AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, e do EXAME ADMISSIONAL referente
3° etapa do Concurso Público, e Comunica a todos os classificados que
compareçam no Auditório da Prefeitura Municipal de Matinhos, sito a Rua Pastor
Elias Abrahão n°22, dia 01/03/2012 ás 08;30 para assinatura do Termo de Posse,
e a distribuição de vagas, que será obedecida rigorosamente a ordem de
classificação do Concurso, conforme item 15.6 do Edital 039/2011;

EDITAL Nº. 013/2012 - PSS
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO
DALMORA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
HOMOLOGAR
A Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado - PSS, previsto no Edital
nº. 009/2012 - PSS.
A relação dos candidatos classificados está contida no Edital nº. 012/2012 - PSS.

Matinhos, 27 de fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

ANEXO I - EDITAL 0013/2012 - PSS
NOTAS DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PSS - EDITAL 009/2012
PARA MEDICOS DO E. S. F. (ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA).

INSCRIÇAO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
 

01 Claudia Virmond Guimarães 60 01° 

04 Rogério Welbert Ribeiro 30 02° 

06 Marcus Vinicius Polônio 30 03° 

02 Murillo Marques Monteiro 30 04° 

03 Leonara Mesquita Vilela 30 05° 

 
 

INSCRIÇAO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
05 Eliane de Barros Pinheiro 60 01 
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Matinhos, 27 de Fevereiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO -TITULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
ARTIGO 1º
"O Municipio Publicará anualmente, no mês de março, a relação completa  dos servidores lotados por orgãos ou entidade da
administração pública direta, indireta e fundacional, em cada um dos seus poderes, indicando o cargo ou função e o local de  seu
exercício  para fins de recenciamento e controle."
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 252/2011
Ao 1º (primeiro) dia do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo
15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: RODA
BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS Rua Tancredo de
Almeida Neves, nº 5.056, bairro São Cristóvão, na cidade de Concórdia, Estado de
Santa Catarina, neste ato representado pelo seu procurador o Sr. Jefferson Luis
Goldoni, portador da CI-RG nº 3.614.314-6 e do CPF nº 024.441.989-21, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. A entrega dos itens será conforme solicitação de nota de empenho contados
do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada
pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no
ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal e
objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0007.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO PRINCIPAL. 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO(78)
FONTE 01000.
05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.01. GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0007.2.008.000 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUN. DE
FINANÇAS, PRINCIPAL.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO(90) FONTE
01000.
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01. GABINTE DO SECRETARIO
08.244.0005.2.011. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (136) FONTE 01000
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.02.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0005.2.080.000. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL.
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PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (172) FONTE 01000
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.03. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE
08.243.0006.6.002. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (212) FONTE 01000
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01. GABINETE DO SECRETARIO
12.361.0052.2.012. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (245) FONTE 01104
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.02. COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.2.018. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (308-306) FONTE 3113 - 31112
12.361.0052.2.019. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (333-334-348) FONTE 01104
- 01103-011107
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.03. COORDENAÇÃO GERAL DA EDUC. CULTURA E ESPORTE
12.365.0026.2.022. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (427-432-436) FONTE 01103-
011104-01107
10.SECRETAIRA MUNICIPAL DE MEIO AMB, AS FUND, AGRIC E PESCA
10.01.GABINETE DO SECRETARIO
18.122.0015.2.025. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMB
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (510) FONTE 01000
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2.028.00. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (580-590-594-1308-599)
FONTE 01000-1504-01510-01511-01512
15.451.0018.2029.  MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
PRINCIPAL 33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO (562) FONTE 1507
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2.030.00 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (642) FONTE 01303
10.301.0019.2.089.00 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
PRINCIPAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (698-697) FONTE 01495-01303
10.302.0024.2084. AÇÕES DE MANUT. DA REDE DE URGÊNCIA
PRINCIPAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO(729) FONTER 01303
10.302.0024.2091. AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PRINCIPAL 33.90.30 (733) FONTE 1303
10.304.022.2.090. AÇÕES DO EIXO DE VIGLÂNCIA EM SAÚDE
PRINCIPAL 33.90.30 (741- 740) FONTE 01497-01303
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
13.01. DEFESA SOCIAL
06.182.0452.2.087.00 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA
SOCIAL E ANTIDROGAS.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (755) FONTE 01000
06.182.0452.2.087.00. ADMINISTRAÇÃO DO FUNREBOM
PRINCIPAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (776) FONTE 01515
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser prorrogada por
igual período.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 003/202 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 003/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Jefferson Luis Goldoni, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP
Jefferson Luis Goldoni
CPF nº 024.441.989-21
Representante Legal
Detentora da ata
Testemunhas:
RG: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 252/2011
Ao 1º (primeiro) dia do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61,
representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora,
em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta
cidade, portador do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: Rua
Dr. João Colin, nº 1.300, centro, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina,
neste ato representado pelo Sr. Rui Kolling, portador da CI-RG nº 1.239.306-1
SESP/SC e do CPF nº 492.439.009-78, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. A entrega dos itens será conforme solicitação de nota de empenho contados
do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada
pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no
ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0007.2.006.MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. MUNIC. DE
ADMINISTRAÇÃO PRINCIPAL. 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO(78)
FONTE 01000.
05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.01. GABINETE DO SECRETARIO
04.123.0007.2.008.000 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUN. DE
FINANÇAS, PRINCIPAL.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO(90) FONTE
01000.
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01. GABINTE DO SECRETARIO
08.244.0005.2.011. MANUTENÇÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (136) FONTE 01000
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.02.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0005.2.080.000. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (172) FONTE 01000
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.03. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE
08.243.0006.6.002. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (212) FONTE 01000
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01. GABINETE DO SECRETARIO
12.361.0052.2.012. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (245) FONTE 01104
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.02. COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.2.018. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (308-306) FONTE 3113 - 31112
12.361.0052.2.019. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (333-334-348) FONTE 01104
- 01103-011107
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.03. COORDENAÇÃO GERAL DA EDUC. CULTURA E ESPORTE
12.365.0026.2.022. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (427-432-436) FONTE 01103-
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011104-01107
10.SECRETAIRA MUNICIPAL DE MEIO AMB, AS FUND, AGRIC E PESCA
10.01.GABINETE DO SECRETARIO
18.122.0015.2.025. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMB
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (510) FONTE 01000
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2.028.00. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (580-590-594-1308-599)
FONTE 01000-1504-01510-01511-01512
15.451.0018.2029.  MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
PRINCIPAL 33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO (562) FONTE 1507
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2.030.00 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (642) FONTE 01303
10.301.0019.2.089.00 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
PRINCIPAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (698-697) FONTE 01495-01303
10.302.0024.2084. AÇÕES DE MANUT. DA REDE DE URGÊNCIA
PRINCIPAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO(729) FONTER 01303
10.302.0024.2091. AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PRINCIPAL 33.90.30 (733) FONTE 1303
10.304.022.2.090. AÇÕES DO EIXO DE VIGLÂNCIA EM SAÚDE
PRINCIPAL 33.90.30 (741- 740) FONTE 01497-01303
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
13.01. DEFESA SOCIAL
06.182.0452.2.087.00 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. DE DEFESA
SOCIAL E ANTIDROGAS.
PRINCIPAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (755) FONTE 01000
06.182.0452.2.087.00. ADMINISTRAÇÃO DO FUNREBOM
PRINCIPAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (776) FONTE 01515
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser prorrogada por
igual período.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou

a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 003/202 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 003/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Rui Kolling, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
J.K.PNEUS LTDA
Rui Kolling
CPF nº 492.439.009-78
Representante Legal
Detentora da ata
Testemunhas:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2012 - PMM.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 252/2011

Ao 1º (primeiro) dia do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade

competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2012 - PMM, foi

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no

artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as

condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o

MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua

Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado

neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno

exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador

do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante

Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:

I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: COPAL

COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º 88.197.330/

0001-60, com sede à Avenida 7 de setembro, nº 236, centro, na cidade de Tapejara,

Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sirinei Panizzon, portador

da CI-RG nº 6005103831- SSP/RS e do CPF

1.1. Descrição dos itens:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da

nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.2. A entrega dos itens será conforme solicitação de nota de empenho contados

do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada

pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no

ANEXO I.

1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal

e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter

conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento

fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade

perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados

os tributos incidentes na condição de responsável.

1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade

orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.01. GABINETE DO SECRETARIO

04.122.0007.2.006.MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. MUNIC. DE

ADMINISTRAÇÃO PRINCIPAL. 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO(78)

FONTE 01000.

05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

05.01. GABINETE DO SECRETARIO

04.123.0007.2.008.000 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUN. DE

FINANÇAS, PRINCIPAL.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO(90) FONTE

01000.

07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.01. GABINTE DO SECRETARIO

08.244.0005.2.011. MANUTENÇÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA ASSISTENCIA

SOCIAL.

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (136) FONTE 01000

07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.02.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0005.2.080.000. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA

SOCIAL.

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (172) FONTE 01000

07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.03. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE

08.243.0006.6.002. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA

SOCIAL.

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (212) FONTE 01000

08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.01. GABINETE DO SECRETARIO

12.361.0052.2.012. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (245) FONTE 01104

08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.02. COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0008.2.018. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (308-306) FONTE 3113 - 31112
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12.361.0052.2.019. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (333-334-348) FONTE 01104

- 01103-011107

08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.03. COORDENAÇÃO GERAL DA EDUC. CULTURA E ESPORTE

12.365.0026.2.022. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (427-432-436) FONTE 01103-

011104-01107

10.SECRETAIRA MUNICIPAL DE MEIO AMB, AS FUND, AGRIC E PESCA

10.01.GABINETE DO SECRETARIO

18.122.0015.2.025. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMB

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (510) FONTE 01000

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

11.01. GABINETE DO SECRETARIO

15.451.0452.2.028.00. MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (580-590-594-1308-599)

FONTE 01000-1504-01510-01511-01512

15.451.0018.2029.  MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PRINCIPAL 33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO (562) FONTE 1507

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0019.2.030.00 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE.

PRINCIPAL 3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO (642) FONTE 01303

10.301.0019.2.089.00 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

PRINCIPAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (698-697) FONTE 01495-01303

10.302.0024.2084. AÇÕES DE MANUT. DA REDE DE URGÊNCIA

PRINCIPAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO(729) FONTER 01303

10.302.0024.2091. AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PRINCIPAL 33.90.30 (733) FONTE 1303

10.304.022.2.090. AÇÕES DO EIXO DE VIGLÂNCIA EM SAÚDE

PRINCIPAL 33.90.30 (741- 740) FONTE 01497-01303

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

13.01. DEFESA SOCIAL

06.182.0452.2.087.00 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRET. DE DEFESA

SOCIAL E ANTIDROGAS.

PRINCIPAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (755) FONTE 01000

06.182.0452.2.087.00. ADMINISTRAÇÃO DO FUNREBOM

PRINCIPAL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (776) FONTE 01515

1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura.

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser prorrogada por

igual período.

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar

as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro

em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei

Federal nº 8.666/93 e sua alterações.

1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes

sanções:

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada

contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez

por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou

não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo

estabelecido no edital e seus anexos.

c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano

caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a

ampla defesa e o contraditório.

1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou

a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da

Imprevisão.

1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 003/202 - PMM.

1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos

os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 003/2012 - PMM, e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial da Ata.

1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de

Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.

1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,

serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias

administrativas.

1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do

Município de Matinhos, e pelo Sr. Sirinei Panizzon, qualificado preambularmente,

representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS

Eduardo Antônio Dalmora

CPF N.º 337.613.459-68

Prefeito Municipal

Gestor da Ata

COPAL COMÉRCIO DE PNEUS  E ACESSÓRIOS LTDA

Sirinei Panizzon

CPF nº 204.208.700-91

Representante Legal

Detentora da ata

Testemunhas:

______________________ _______________________

 RG:           RG:
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PORTARIA Nº 009/2012
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63, da
Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do
Regimento Interno.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 29 de março de
2012, o Sr. EVERSON CLAITON DE ANDRADE,
portador do RG nº 3.108.891-7 e CPF nº
391.191.229-34, do cargo de provimento em
comissão de CHEFE DE GABINETE,
pertencente à Pasta GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, com simbologia CCL-E, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir desta
data, com seus efeitos a partir de 29 de março
de 2012, revogando a Portaria de nº 039/2011.

Matinhos, 25 de fevereiro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 010/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de
Leis JEAN ALFRED QUENNEHEN, portador do
RG nº 9.508.564-4 e CPF nº 049.689.019-09,
ocupante do cargo de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, 30 (trinta) dias de férias, a
contar de 1° a 30 de março de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrario.
Sala da Presidência, em 23 de fevereiro de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 011/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de
Leis ISAIAS CORREA, portador do RG nº
2.368.109-9 E CPF nº 844.592.479-68, ocupante
do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 30
(trinta) dias de férias, a contar de 1° a 30 de março
de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrario.

Sala da Presidência, em 23 de fevereiro de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 012/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de
Leis WELINGTON GOUVEA, portador do RG nº
9.996.641-6 e CPF nº 075.667.979-64, ocupante
do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 30
(trinta) dias de férias, a contar de 1° a 30 de março
de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrario.

Sala da Presidência, em 23 de fevereiro
de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 014/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a Servidora desta Casa de
Leis . REGIANE DA SILVA, portadora do RG nº
7.016.241-5 e CPF nº 031.364.989-84, ocupante
do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 30
(trinta) dias de férias, a contar de 1° a 30 de março
de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrario.

Sala da Presidência, em 23 de fevereiro
de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 013/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de
Leis ROBERTO FERREIRA GOMES, portadora
do RG nº 1.138.552 e CPF nº 222.729.339-04,
ocupante do cargo de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, 30 (trinta) dias de férias, a
contar de 1° a 30 de março de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrario.

Sala da Presidência, em 23 de fevereiro
de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 017/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE
SÃO CONFERIDAS ATRAVÉS DO ATIGO 36,
INCISO II DO REGIMENTO INTERNO, E
TAMBÉM O ARTIGO 63, INCISO II DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL.
DESIGNA:
O Sr. ANDREI FELIPE DA SILVA LOPES,
Técnico Legislativo da Câmara Municipal de
Matinhos, como responsável pelos
adiantamentos para despesas de pronto
pagamento, definidas na Lei Municipal nº 983/
2005.
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando a Portaria n° 045/2009.

Matinhos, 29 de fevereiro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador - Presidente

 PORTARIA Nº 015/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a Servidora desta Casa de
Leis ROSANA BALDUINO DA SILVA, ocupante
do cargo de Técnico-Legislativo, 30 (trinta) dias
de férias, a contar de 1° a 30 de março de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, revogadas as disposições em
contrario.

Sala da Presidência, em 23 de fevereiro
de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

 PORTARIA Nº 016/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de
Leis ROGÉRIO CANDIDO DA SILVA, portador
do RG nº 1.234.931-9 e CPF nº 342.219.729-04,
ocupante do cargo de ASSESSOR
PARLAMENTAR II, 30 (trinta) dias de férias, a
contar de 1° a 30 de março de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrario.
Sala da Presidência, em 23 de fevereiro de

2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Presidente
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PORTARIA Nº 018/2012
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno, e também
de acordo com o Art. 6º, II, da Lei Municipal de nº.
1.288/2009,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir de 1° de março de 2012, o Sr.
EVERSON CLAITON DE ANDRADE, portador do RG
nº 3.108.891-7 e CPF nº 391.191.229-34, no cargo de
provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE,
pertencente à Pasta GABINETE DA PRESIDÊNCIA,
com simbologia CCL-E da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir desta data,
revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 01 de março de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 019/2012.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
REVOGAR, a partir do dia 01 de março de 2012, a
Portaria n° 016/2012, a qual concedia 30 (trinta) dias
de férias ao servidor ROGÉRIO CANDIDO DA SILVA,
portador do RG nº 1.234.931-9 e CPF nº 342.219.729-
04, ocupante do cargo de ASSESSOR
PARLAMENTAR II, desta Casa de Leis.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando a Portaria n° 016/2012.
Sala da Presidência, em 1° de março de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente.

PORTARIA Nº 020/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de Leis
JOSUÉ MARTINS, portador do RG nº 3.738.774-6 e
CPF nº 512.378.909-00, ocupante do cargo de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, 30 (trinta) dias de
férias, a contar de 1° a 30 de março de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições em contrario.
Sala da Presidência, em 1° de março de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 021/2012
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a partir desta data, o Sr. TIAGO
HENRIQUE LOPES, portador do RG nº 10.899.313-8
e CPF nº 068.942.389-60, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II,
pertencente à Pasta GABINETE DOS VEREADORES,
com simbologia CCL-2, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir desta data,
revogando a Portaria de nº 041/2011.

Matinhos, 1° de março de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador Presidente

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 7º
PERÍODO LEGISLATIVO DA 10ª LEGISLATURA,
REALIZADA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2012.
COMPOSIÇÃO: Presidente - SANDRO MOACIR
BRAGA; Vice-Presidente - MÁRCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; 1ª Secretária - SIMONE
PEREIRA; 2° Secretario - MARCIO JOSÉ DO
NASCIMENTO e demais Vereadores: AFONSO
GERONIMO LEITE, DURVAL FERREIRA
ROMUALDO, JAIR DE BORBA ROSA,
JAMERSON SANTANA GONÇALVES e LUIZ
CARLOS DOS SANTOS. Início: 20:00 horas.  O
Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições
que me são conferidas por Lei e sob a proteção
de Deus declaro aberta a 1ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 7º
Período Legislativo da 10ª Legislatura". O Sr.
Presidente convida ao Sr. Prefeito Municipal, Sr
Eduardo Antonio Dalmora para fazer parte da
Mesa, sentando-se ao seu lado direito e no seu
lado esquerdo a Secretaria de Assistência Social
a 1ª Dama a Srª Eunice Viganó. A seguir o Sr.
Presidente agradece a presença de todos. O Sr.

Presidente solicita ao Vereador Marcio José do
Nascimento que faça a leitura do texto extraído
das escrituras sagradas. O Sr. Presidente
coloca em discussão e votação a Ata da 39ª
Sessão Ordinária, realizada em 12 de dezembro
de 2011, sendo a mesma aprovada pela maioria
dos presentes. O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. Por se tratar de uma Sessão Solene
o Sr. Presidente passa a palavra ao Prefeito
Municipal, o Sr. Eduardo Dalmora. A seguir o Sr.
Presidente passa a palavra a Srª Eunice Viganó,
1ª Dama e Secretária de Assistência Social. O
Sr. Presidente deixa a palavra livre aos
Vereadores. Fizeram uso da palavra os
seguintes Vereadores: Márcio José do
Nascimento, Durval Ferreira Romualdo,
Jamerson Santana Gonçalves, Jair de Borba
Rosa, Afonso Geronimo Leite, Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, Luiz Carlos dos Santos,
Simone Pereira. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte, que
assuma a Presidência para que ele possa fazer
uso da palavra. Fez uso da palavra o Vereador
Sandro Moacir Braga. O Sr. Presidente
provisório Marcio Fabiano Mesquita Duarte
convida o Vereador Sandro Moacir Braga a
reassumir a Presidência e dar continuidade aos
trabalhos. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a
presença de todos, os amigos, os Nobres
Vereadores e dá por encerrada a presente
Sessão.

Matinhos, 06 de fevereiro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Presidente.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vice-Presidente.
SIMONE PEREIRA

1ª Secretaria
MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO

2º Secretario
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